
Projeto de Lei n. 2502 de 15 de fevereiro de 2019. 

 

ALTERA O TÍTULO DA LEI MUNICIPAL N. 2084 DE 20 DE 

JUNHO DE 2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

    Art. 1º: O Título da Lei Municipal n. 2084 de 20 de junho de 2014, 

passa a ter a seguinte redação: 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ENTIDADE CASA DE 

AMPARO NAVEGANTES DE SALTO DO JACUÍ – RS 

 

Art. 2º: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

         Salto do Jacuí, 15 de fevereiro de 2019. 

 

 

    Claudiomiro Gamst Robinson 

             Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 



 

                JUSTIFICATIVA 

 

Projeto de Lei n° 2502/2019 

Altera o TÍTULO DA Lei Municipal 2084 de 20/06/2014 e dá outras providências. 

 

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores: 

 

                                               Encaminhamos o presente Projeto de Lei que tem por objeto a 

correção do título da Lei Municipal n. 2084/2014 para que passe a constar "CASA DE AMPARO 

NAVEGANTES" onde antes constava "CASA DE APARO NAVEGANTES" (grifei). 

    Tal correção precisa ser efetuada para que toda documentação 

pertinente a Casa de Amparo e que necessita do uso da Lei Municipal possa ser encaminhada de 

maneira correta. 

 Assim, solicitamos a Vossa Excelência e, aos nobres Vereadores que 

compõe este colegiado, que aprovem o presente Projeto de Lei. 

 

    Salto do Jacuí, 15 de fevereiro de 2019. 

 

     Claudiomiro Gamst Robinson 

            Prefeito Municipal 

 

 

     


